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Nota N° 0305_2014_AGUIPGF/PFEIINPI/COOAD-MAM-2.15.1.9
PROCESSO N° 52400.030722/2013-11 - VOLS. I e II
INTERESSADO: DICOD/CONAC
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO - 1° T. A. - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - INPI

X ABIQUIM.

Senhor Coordenador,

1. O feito em epígrafe,volve a esta Procuradoria, para exame e aprovação do
Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica, firmado em 30 de agosto de 2013,
entre o INPI e a Associação Brasileira da Indústria Química - ABIQUIM, tendo em vista a
superação da pendência lançada no Despacho N° 0554/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-
MAM-3.2.2, às fls. 227, retro, como se vê do expediente de fls 230.

2. Assim procedendo, dando-se cumprimento ao disposto no parágrafo único do art.
38 da Lei n° 8.666/93, aplicável à espécie, no que couber, verifica-se que o aditamento sob foco
tem por escopo dilatar o prazo de vigência inicialmente pactuado, consoante fixado in sua
Cláusula Quinta, por mais um período de 18 (dezoito) meses, contado de 30 de agosto de 2014,
com supedâneo no comando ínsito do art. 57, inciso II da mencionada norma legal.

3. No que se refere à instrução do processado, constata-se a sua integral
regularidade, vez que presentes os seguintes documentos: o original do Acordo em apreço, às fls.
85/88 e o Plano de Trabalho que o integra, às fls. 89/95; o comprovante de inscrição e de
situação cadastral - CNPJ, às fls. 96; o CADIN' às fls. 97; a minuta do Termo Aditivo e do
pertinente Plano de Trabalho, às fls. 100/103; a Nota Informativa da DICOD sobre a parceria em
comento, sem a devida e imprescindível assinatura e carimbo identificando a sua autoria, às fls.
106; o ateste da CGPOIDIPOR acerca da disponibilidade orçamentária para fazer jus às despesas
decorrentes do aditamento sob estudo, apesar de não prever repasses de recursos financeiros, às
fls. 105; a competente aprovação do Sr. Presidente do INPI para o mister, às fls. 222; a ciência e
a aprovação das áreas envolvidas na parceria em tela - CEDIN, às fls. 207/208 - ACAD, ?f' sfl s.
213 _DIRPA, às fls. 218 - DIRMA, às fls. 220 - DICIG, às fls. 221; (...) manifestaçãofavoráv .

.i /
/
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à prorrogação do ACT da Gerente de Tecnologia e Inovação da ABIQUIM (Fiscal do Acordo),
em anexo, às fls. 228/229) - VoI. lI.

4. Quanto aos aspectos jurídicos do Termo em análise, nada a consignar, vez que em
estrita consonância com o ordenamento legal vigente, logo, apto a obter a demandada chancela
em suas 03 (três) vias, de acordo com o previsto em sua Cláusula Quinta.

Sub censura.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2014.

~.~ 'J ~
.~.

Márcia A fonso Moura
Procurador- Federal
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0565/2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-3.2.4

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.030722-2013-11

1. Acordo com a Nota N° 0305-20 14-AGU/PGF/PFE/INPIICOOAD-MAM-
2.15.1.9, acostada às fls. 232/233, retro.

2. Ao Sr. Procurador-Chefe.

o~L::- Janeiro, 29 de agosto de 2014

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA L
Procurador Federal

Coordenador da COOAD



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0568/2014-AGU/PGF/PFEIINPI/COOAD-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.03072212013-11

1. Estou de acordo com o DESPACHO
AGU/PGF /PFE/INPI/COOAD-ALB-3 .2.4, firmada pelo Procurador
Balloussier Ancora da Luz, Coordenador da COOAD desta Procuradoria.

N° 0565/2014-
Federal André Luís

2. À DICOD.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2014.

~amos~L:-
Procurador-Chefe



I ..pt'NSTITUTONACIONAl.; ,
i. " DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAl.;

. "

" ,
"MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA" E COMÉRCIO ,EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL '
DIRETORI~ DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

-,

PRIMEIRO" TERMO ADITIVO AO
ACORDO' DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO 'NACIONAL "DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI '
E A ASSqCIAÇÃÓ BRASILE'IRA DA ,
INDÚSTRIA QUÍMICA - AB}QUIM

<;> INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, Autarquia Feder,al criada
pela lei nO5.648/70, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e'Comércio
Exterior, com 'sede à Praça Mauá nO 7, Centro: Cidade e Esta'do do Rio de Janeirá,
inscrito rio CNPJ/MF sob o nO 42.521,088/0001-37, neste atÔ representado ,por seu:
PresidenJe, OTÁVIO BRANDELLI, brasileiro, portador cja 'Carteira de Identi'dade, n°
1014652331, 'expedida pelo SSP/RS, inscrito nO CPF sob o nO 457;009,660-34,.
doravante denominado, simplesmente INPI, no exercício da atribuição que lhe confere o
Regimento Interno do, INPI; e a ASSOCIAÇÃO BRASilEIRA DA INDÚSTRIA
QUíMICA, associação civil de direito privado, com fins não econômicos, com sede à
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco C, 4°, andar, Vila 'Olímpia, Cidade e' Estado ~e São
Paulo,inscrita no CNPJ/MF sob o nO.62.64,2.91310001-69, neste ato representada por
seu Presidente-Executivq, FERNANDO VIEIRA DE FIGUEIREDO, pOrtéldor da Carteira
de Identidade nO4.380.983, expedida pelo SSP/SP, CPF n°, 381022778-15, doravante
denominada, ,simplesmente, ,"ABIQUIM, resolve01 c~iebrar o presente PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇAO TECNICA,' que, foi celebrado entre'
as partes e publicado no Diário Oficial dá União do dia 27 de setembro de 2013 ém
inteira submissão ao arcabouço I~gal /pertinente, respeitadas as cl~usulas e condições
seguintes: ," , ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

'O presente aditamento tem' como objetivo manter a parceria entre és partícipes, na
forma como definida no Plano de Trabalho que ora o integra, ,\ '

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

As partes, de comum 'acordo, prorrogam por mais 18 (dezoito) mêses ,a vlgencia
estabelecida na cláusula quinta do Acordo celebrado e firmado no dia 30 de agosto de
2013. "

CLÁUSULA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO E,ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento dâ execução do pre,sente primeiro termQ aditivo ao Acordo será N
responsabilidage dos seguintes representantes dos participes: \,

,



a} Pelo INPI:

Alexandre Lópes Lourenço
Chefe da Divisão do Observatório Tecnológico - OBTEC
Tel: (21) 30_37-4479 ' ,/
Email: allopes@inpi.qov.br

Cristiana Maria do Valle Freitas "
Divisão de Fomento à Proteção de PI de Empresas - DIFEM
Tel: (21) 3037-4570 .. '

" Email: cristiana.freitas@inpi.qov.br
'\ \ .

b} Pela ABIQUIM:
\

Nôme: Mariana Rubim de Pinho Accioli Doria
Cargo: Assessora Técnica Assuntos RegLilatórios
Tel: (11) 2148-4717
Email:~mariana@abiquim,orq.br f

CLÁUSULAQUARTA- DA CONFIRMAÇÃO

As' partes confirmam e ratificam as demais cláusulas estabelecidas no Acordo entre'
IN'::'I e Abiquim .. ' .. /. ", " I '

cLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

o extrato do presente Primeiro Termo Aditivo será publicado no DiárioOficial da União,

a expensas do INPI, no prazo legal.

E~ por estarem de pleno acordo os partícipes, foi lavrado o presente
Primeiro Aditivo ao Acordo, êm 3' (três) vias de' igual teor e forma, e para
um só efeito' leg,al, assinad~s pelos respectivos representantes, destinada
uma para cada partícipe ..

..:

Rio de Janeiro, , de de 2014.

OTÁVIOBRANDELLI

Presidente.do INPI

FERNANDO: VIEIRA DE
FIGUEIREDO
Presidente-Executivo da ABI?UIM \ N

mailto:allopes@inpi.qov.br
mailto:cristiana.freitas@inpi.qov.br
mailto:Email:~mariana@abiquim,orq.br
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE iNDUSTRIAL

I,

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE '
.. . .

INSTITUTO NACIONAL DARROPRlEi)ADE INDUSTRIAL (INPI) E
. '-" .' ~. ~

j:\SSOÓAÇÂO BR,ASILEIRA DA INDÚSTRIA QUí~ICA(ABIQUI~)

.,

PLANO DE'TRABALHO
I'

,

I· '

I'

. I ~ .

PROGRAMA FOMENTO À GERAÇÃO, À PROTEÇÃO É.À COMERCIALI.ZAÇÃO.DE PROPRIEDADE ...
INTELECTUAL

. J ...'

. ,"

" .

SETEMBRO 2014 ~ FEVEREiRO 2016

...............................................................................................•............ - - " ..
Acordo de Cooperação Técnica



PROJETO

I •."PI . I,NSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL /

. \

FOMENTO À GERAÇÃO, ÀPROTEÇÃO EÀ COMERCIALIZAÇÃO DE PROPRIEDADEINTELECTUAL
I .: ".. -

Unidade Executora

DIRETORIADE COOPERAÇÃq.PARAO
.DESENVOLVIMENTO (DICOD)

I .

Gerente

INPI: Esther Vigutov ~ Coordenadora de
Cooperação Nacional ".

ABIQUIM: Mariana Doria - Gerente de
Tecnologi~ e Inov~~ão\

,Unidades Envolvidas

Diretoria de Patentes (DIRPA)

.... Diretoria de Marcas (DIRMA)

Diretoria' de Contratos, Indicações Geográficas e
Registros (DICIG)

Academia de PI, Inovação e D~senvolvimento
(ACAD)' .

Centro de Disseminação d~ Inf~rmação
Tecnológica (C.EDIN) \ .
,'- • p'

Divisão do ObservatórioTecnológico(OBTEC)

Coordenação de Cooperação Nacioni;ll (CONAC) ,

Recursos Financeiros

(Sem repasses)

I.

Objetivos Gerais

Estab,elecer Rarceril'entr~ INPle,.ABI.QÚIM, visando implementarativid.ades conjuntas que
resu,ltarão em ações voltadas a\prom~ver um melhor entendimento 'sobre propriedade
inteiectual e sua, maior integração com ,a'exec'ução da política indu,str'ial, particularmente por
meio de ações de fomento direcionadas às empresas brasileiras ...

Objetivos Específicos .. /

1. -Sensibilização das empre'sasà'ssociadas à ABIQUIM:
. 'f. .. , l·.,: .' .

2. " Desenvolvere publicar, em coautoria, osprodutosde iflformação tecnolqgica (estudos,
boletins; radares tecnológicos: Iivros~.cadernos setoriais), em formato impresso ou digital,
visando "promo~er ~ maior participaçã6 de brasileiros nC!ssiste~as de prot~ção/ da propr!edâde
industrial no âmbito da pôlítica industrial.

I

\
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Acordo de Cooperação Técnica



'Á,"
1. ,JUSTIFICATIVAS

I ','

INSTITUTO NACIONAL DAPROPRIEOADÉ INDUSTRIAL,

, I

'.

I)' Inovação, Proprie~a,de Industrial e,Qesenvolvimento, ' , '
, - ' . '\ . - ..

Uma das principais característiéas das ultimas décadas é o crescimento. das indústrias com.' ,~ ~', . ' .

significativos'investimentos em Pesquisa, I D~senvolvimentó é Inovação (P,D&I), além ·do
surgl~ento denovasforma~ de produção e o crescime~to do setor ,de serviços. ,Fatores corrio a
intE~nsidade do desenvolvimento ciéntifico e ;.tecnológico;, a redução do ciclo de' vida dos

.', ' ,/

produt()s ea elevação dós custos depesquisa'e desenvolvimento ,aumentaram a importância,
.. I \.

da proteção da Propriedade Industrial (PI) para garantir os investimento~ ..l\s Últimas-décadas
representaram uma mudançá significativa dos mecanismos de proteção e de gestão de ativos
in'tangíveis,além da ampliação do entendimentô' quanto às possibilidades.d~ usq do Sistema de~ ' , .

PI.
I

,\

A estala e o escopo da 'proteção por meio de patentes e registros de PI cresceram
sig~jfjcativêlmente nos últimos anos. As emprésas têm utilizâdo os Direftoçde -Propriedade
Intelectual para dificultar a entrada de, c~ncorrente's, criar oportunidade~ de ~licenciamento,
proteger-se cpntra eventuais' litígios' e, orientar, ~s suá:s 'estratégias . empresari~is., Os
instrumentos de proteção da PI tornam-se,. assim, ,n'ão' somente um' registro', ,mas um
mecanismo de gestão estratégic~ de ativos intangíveis para a apropriação de resultados
econômicos. Nesse sentido, ainovaç&o' tecnológica torna-se indispensávél para o

. - • ! .' .

desenvolvimento tecnológico, e,conômico e social. '

Esta nova ,realidade mundial impõe desafios .maJores, principalmente para ás países .em .
desenvolvimento, como é o caso brasileiro. $urge,porÚmtó,.a necessidade de se desenvolver .~ ", '

competências em gestão 'tecnológica e .implem,entar ações que alterem OI quadro de tí,mido '
avanço tecrlOlógico, incompatível com ópótencial científico e industrial do País, qUe ao longo
dos últimos 40 anos; conseguiu' consolidar ump base científica expressiva, no que tange à
formação de/recursos humanos de álto nível (mestres edouto'res} ,~',publicaçãodeartigosem

I .....

periódicos indexados.

Entretanto, apesar 'destes avanços, existem' grandes, desafios no que diz respeito ao
desenvolvimento tecnológico e, máis especificamente, por parte dos agentes nacionais, que
represerita~1 a minoria do' total de d'epósitos no INPI. Há,nes'se contexto, um espaço ,a ser

" .' " ) "

preenchido para possibilitar um maior entendimento do siste~mahoje discutido e adotado pelas
diversas naçõ~s,qu,e buscam melhor inserção e desempenho no comércio internacionaL :

.. 1:

É neste sentido que.o INPI, por meioc{a sua Diretoriá de Cooperaçã~ para o Desenvolvimento
(DICOD);se propõ,e a fomentar não som'ente a proteção da PI, mas ta~mbém sua utilização,
estabelecendo-se, assim, um sistema de Propriédade Industrial no Brasil que promova o seu
desenvolvime;!1to econômico e social.

. 11) Um ',n~\iócontexto de polítiCa tecnolpgica .:\ '
.~ .,-/

O Brasil vem estabelecendo, nos últimos anos; medidas de incentivo a,indústria cóm vistas ao
desenvolvimento tecnológico. Em 2004, com.o lança~ento da' PolítiCa Industriai, Tecnológica e
de Comércio Exterior (PITCE), o gover~o, p~etendia ehfrentaros desafios do desenvolvimento
industrial, aume'ntando.a eficiência da estrutura prqdutiva doI país e a capacidade de inova'ção
das empresas brasileiras., Dentre estas açõé~, destaca(se' a criação dar.Leide 'Inovação, que,
dentre o!-'tras, coisas, estabeleceu medidas de incentivo a parcerias do setor'público, e pr'
com vistas ao desenvolvimento tecnológico e à transferência _do conhedme!nto arà

•• ,_ •.• I •

empresas, reconheceu a importância ,da gestão de tecnologia e estabeleceu a cr ação
'i

Acordo de Técnica



'-I•.lPI' INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIE~ADEINDUSTRIAL

Núcleos de Inovação: Tecnológica' (NIT) ·em Instituições de Ciência e Tecnologia, 'que são 'as
principais geradoras de ,conhecimento no, Brasil. '

Co11'1 o objetivo de manter e ampliar as conquistas já alcançadas pela PITCEfoi lançada a Política
de Desenvolvimento Produtivo (PDP)' em 2008, apresentou quatro macrometas que visavam
acelerar o investim'ento fixo, estimular a inovação, ampliar a inserção internacional do Brasil e
aumentar o núme~o de micro e pequenas empresas exportadoras, dando sustentabilidade ao
crescimento de longo prazo já iniciado.

, ' ,

Em 20li, foi lançado ó Plano Brasil Maior, idealizado-para o período 2011-2014, com o objetivo
. '. " ",' ". I,

estratégicO de promover um ~alto 'na produtividade do' trabalhada indústria e da rede de
serviços para, produção, a partir'ao incentivo à i~ovação tecnológica e à agregação de valor.
Dentre as dez metas do, Plano" abaixo listadas, entendemos que o tema de propriedade
intelectual perpassa a maioria delas ê, por isso ,deve ser trabalhado em estreita articulação com
a nova política industrial.

1'.Ampliaroinvesti,mento fix() em % ~o' PIB;

2. Elevar dispêndio empresarial em P&D em% do PIB;
•• ' • .t".;

3.,Aumentar qualificação de RH: % dos trab~lhadores da indústria com pelo m'enos nível' m~dio;
• '.1' ,.' " .•...., ••

4.Ampliarvalor agre'g~do nacional: a.umentarValor da .Transformação,lndustrialíV~lor Bru,t~ da
.. ",. I· .. ' ( .

Produção (VTI/VBP); . , ,- " ',,' ,,' .. ", ,
( '- .,

5. Elevar % da, indústria,intensiva,em'conhecimento: VTlda' indústr'ia dé alta e média-alta
tecnologia/VTI total C1aindústria;

, ,'I,

6. Fortalecer asMPMEs: aumentar em 50% à número de MPMEs inovadoras;. , - ... ~.

7. ProdU'zIrqe f.orma~mais,limpa: 'diminuir consumodé energia por u~idadede PIB 'industrial i

(consumO de energia em tonelada equivalente de petróleo/tep por unidade de' PIB in,dustrial);
\ .• '\ '<. " ~

8. Diversificar as exportaçõe~, b'rasileiras, ampliando a participação do país no comércio
internacional; " n

9. Elevar participação, n~'ciónal nos mercados' de tecnoJogias, bens e serviços para, energias:'
" I ' ,-
aumentar Valor da Transformação Industrialj Valor Bruto da Produção (VTI/VBP) dos setores

,ligados a 'energia; e I, .

10.'Ampfiar acesso a bens e' serviçós Rarà qqalidade de vida: ampliaI o número de/domicílios
• \;, • " I ) . E • ~ .' • "1, -

/ ' urbanos com acesso à bánda larga (PNBL)." J ,~
. " ".. ' .i ..' I •.••.••• '>"- .:, •

111) Importância Est~~tégka da Párceria'

, Conforme já mehcionado, plNPI tem c0nl0 missão criar umsistem,a de ,Propriedade Intelecttial
, que estimul~ ~ i~6vação, v.prb~ov~ a' competitivldade' ef~voreça os desénvolvimen~ds

tecnológico; ec~>nômic() e social. Por meio da sua Diretoria' de ,~ooperaçã.o para 10
Desenvolviménto(DICOD), particularrnente, pela Coordenação de Cooperação Nacional \'L ' ' " , ,
(CONAC), o INPI busca: ' "

• Aumen~af'a parti,cipi;lÇão deator~s In.ova~ore~ no sistema de ~ropriedade industrial;,

• ....Fomentar, acompannar.e gerenciar parcerias e ações cãnjuntas com universidades ,e
. , , " . - t ' , .

instituições. de pesquisa,agentes federais, estaduai~ ê regionai~ de fomento, entidades
,empresariais, representação' de, c1asse~ e outro,s organismos públicos, e privados
dedic;:ldos à pesquisa;"ao desenvolvimento tecnológico e à inO\/ação;

• Promover e implant'aratividades de disseminação para estabelecer, um

,'Acordo de Cooperação Técnica



, •.'"Pf ' INSTITUTO NACIONAL DA PROp'RIEDADE INDUSTRIAL

•_ • Coordenar~ e acompanhar a implantação das atividad~s e d_asparc,erias fómentadas em
âmbito nacional" inclusive por meio dos demais setores do Instituto, além daqueles'
diretamente subordinados à Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento.

_ . ...- \. I·' .' •

A Associação Brasileira da Indústria Química (ABIQl!IM), entidade.~er:n fins lucrativos, que
congrega cerca de 1.70 indJstrias químicas de grande, médio e pequeno portes fabri'cantes dê
produtos químicos e prestadores de serviços ao' setor, tem como missão promover à aumento
dacompetitividad~ é o desenvolvimento sustentável da indústria química inst~lada no. País.

Com o objetivo de promovera uso da ,tecnologia corilo fátor estratégico para,a competitividade
da indÚstria química; a-ABIQUIM, criou em',1978 as~a COD;issão de Tecnologia: Além de
representantes do ,setor, essa instância ,conta com a 'participação de representantes ,do Banco
Nacional de, Desenvolvimento Econ,ômico e S~cial (BNDES), Ministério de Ciência, Tecnologia e

, Inovação (MCT&I), Universidade Federal do, Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade de São Paulo
\ - .-,

(USP) bem como representante do Instituto Nacional de Propried9de Industrial (INPI).
I. ' •••. í . ' ..

A ABIQUIM considera essencial que a inovação ocorra dentro de um ambiente sustentável, d'e
geração do conhecimento, ,de aumento do ,emprego de alta qualidade, de promoção da
competitividadeda'indústria e, por cons,eguinte, da qu?lidade de vida da sociedade brasileira.
Através d,esta parceria, a'Abiquim visa:

• Maioraifusão dos instrumentos de.PI entre suas a~sociadas; I
, " I ' ' .

• Desenvólvimento de estudos que possam orientar as empresas associadas da ABIQUIM
quanto ao uso estratégico dainfo~mação tecnológica e sirvam de subsídios técnicos

, . ., '-- I ...

para o desenvolvimento'de poHticas públicas sobre os setores ele~cados; ,

Construção sólida do relacionamento entre a .ABIQUIMe o Instituto Nacional de
Propriedade Industrial. ,)I '

•

entendimento sobre propriedade industrial e, nesse sentido,contribuir para p
fortalecimento de ações de inovação teéríológica;

I •

I .

2. RESULTADOSESPERADOS'

1. Sensibilizar a.s empresas asso~iadas à Abiquim' com· reléÍção~à importância e uso de '
instrumento de PI.

2.- Publicar, em coautória, produtos de Informa'ção tecnológica éom base em documen~os de
patente publicados mundialmente.' ' / ~ ' , I

3.' DESCRiÇÃO E,REQUISITOS DAS METAS

META 1 - Sensibilização das empresas associadas à ABIQUIM com relação a questõe

relacionadas à inovação e PI.

Realizar, em parceria, atividades de disseminação de temas relacionados à Inovação,
.', . r"

Propriedade Intelectual (PI) e Informação 'Tecnológica para promover um' melhor
entendimento e uso estratégico do sistema de protéção do iritangível por parte de se
integrantes, visando ao desenvolvimento, indusÚial,'éientífico e tecno.lógic,O.' ',\ N

...............................................................................................
Acordo de Cooperação Técnica
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META 2 - Monitorament9.Técnológico INPI - ABIQUIM.

A Missão d'a área de Estudos Setoriais do Centro de Disseminação da Informação Tecnológica,"
(CEDIN) é gerar conheCimento a partir das informações cohtidas nos documentos propriedade
industrial, a fim de fornecer. subsídios para elaboração de políticas públicas, de .

,deseiwolvimento tecnológico e inovação e reformulação de marcos regulatórios.

Dessa màneira~ o Centro de Disseminação da.Informação Tecnológica (CEDIN)do INPI
trabalhará em parceria com a ABIQUIM desenvolvendo as seguintes atividaaes:

, .' I· .

1. Participação periódica nas reuniões das Comissões Setoriais da ABIQUIM, 'a fim de
identificar áreas específicas de interesse a serem estudadas.

2. Levantamento e identificação dos documentos de patente, pelo INPI, relacionados à
área estratégica 'defin'ida p~las Cárriissões Setoriais e Comissões de. Tecnologia da

ABIQUIM.

3. Analisar,{ em conjunto, a. possibilida~e de Uso da informação tecnológica para
identificação' de atores, tendências de 'tecnologia e Iiber;dade de operação nas áreas de
interesse ora mencionadas .

. .. ..

Publicar, em _coautoria, os prodútos de informação tecnológica gerados, que podem ser
estudos,! boletins, radares tecnológicos, livros, cader,!os setoriais,' emfórmato impresso ou

digital.

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃODAS METAS
- ( ...

META 1 - Sensibilização das empresas .associadas à ABIQUIM. com relação a questões/ .

relacionadas à inovação ePI

1- Realização de ~tividades de Sensibilização em
questões relacionada~ à inovação e PI

META 2 - Monitoramento Tecnológico INPI-'ABIQUIM:

INPI - ABIQUIM
Outubro/2014 -
Fevereiro/2016

MET~ 2.1- Participação em reuniões das Comissões
etoriais e Comi~s,õesde Tecnologia da ABIQUIM para

desenvolvimento das áreas tecnológicas ora definidas.
\

Grypo d.etrabalho Setembro/2014-
a ser coordenado Fevereiro /2016
pelo CEDIN/INPI

·com
META 2.2:....Publicação; em coautoria, de produtos de '" . representantes do \'.

informação tecnológica (estudo~, boletins, radares INPI e da Novembro/2014-
ecnológicos, livros, cadernos setoriais) elabor.ados em ABIQUIM Fevereiro /2016

parceria CEDIN/ABIQUIM.

j

................ _ ..~ - , -..••.....- -- .

Acordo de Cooperação Técnica
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entendimento sobre propriedade industrial. e, nesse sentido, contribuir para .o
fortalecimento âe ações de inovação tecnológica;

I •.

<' .' C?ordenar, eacompanhar a implantação dasatividad~s e d_asparcerias fómentadas em
âmbito nacional, inclu~ive por meio dos demais setores do Instituto, além daqueles
diretamente su~ordinados à Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento.

A Assoc;ação Brasil~ira da Indústria Qu~mica (ABIQl!IM), en~idad~·.ser:n fins lucrativos. que
congrega cerca' de 1.70 indJstrias químicas de grand~, médio e pequeno portes fabricantes dé
produtos químicos, e prestadores de serviços ao' setor, tem como missão promover à aumento
da competitividad~ é o desenvolvimento sus~entável da indústria quími'ca inst~lada no, País.

- ."
Com? objetivo de promover o uso da .tecnologia como fátor estratégico para acompetitividade
da indústria química; a'ABIQUIM,criou em· 1978 a, sl}a Comissão d,e Tecnologia: Além de
representantes do .setor, essa instância .conta com a participação de representantes. do Banco
Nacional de, ~esenvolvimento E:con,Ômicoe S~cial (BNDES), Ministério de Ciência, Tecnologia e

, Inovação (MCT&I), Universidade Federa,' do, Rio de Janeiro (UFRJ), Universidade de São Paulo
(USP) bem como representante do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI).

" ., .. , ,'. I .• ",

A ABIQUiM ~onsideraessencial que a inovação ocorra dentro deum ,ambi'ente sustentável, d'e
geração do conhecimento, de aumento do emprego de alta qualidade, de promoção da

- f - .

competitividadeda indústria e, por conseguinte, da qu9!idade de vida da sociedade brasileira,
Através qesta parceria, a'Abiquim visa:

• Maior difusão dos instrumentos de.PI entre suas a~sociadas; , /
.' ~. ' I· . -

• Desenvolvimento de estudos que possam orientar as empresas associadas dá ABIQUIM
quanto ao uso estratégico da informação tecnológica e sirvam de subsídios técnicos

• \ ~ I .

par'a o desenvolvimento'de políticas públicas sobre os setores elencados;
__ I , ,

•, .
Construção sólida do relacionamento' entre a .ABIQUIMe o Instituto Nacio'nal de
Propriedade Industrial. --:) ,

, I

2. RESULTADOS ESPERADOS'
. I

1. Sensibilizar, a,s empresas' asso~iadas à Abiquim' com relação_ à importância e uso de
instrumento de PI. I

2. Publicar, em coautoria, produtos de informação tecnológica com base em documentos deI

patente publicados mundialmente. ' I •

3.' DESCRiÇÃO E,REQUISITOS DAS METAS

META 1 - Sensibilização das empresas associadas à ABIQUIM com relação a questõe

relacionadas à inovação e PI.

Realizar, em parceria, atividades de, disseminação de temas. relacionad.os à Inovação,
Propriedade Intelectual (PI) e Informação 'Tecnológica para promover um melhor

,.entendimento e uso estratégico do sistema de proteção do intangível poi- parte de se
integrantes, vis~ndo'ao desenvolvimento, indust~ial,'dentífico e tecnológicp.' ',\ N,

Acordo de Cooperação
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META 2 - Monitoramento,Técnológico INPI - ABIQUIM.

A Missão ,d'aáreá de Estudos Setoriais do Cen,tro de Disseminação da Informação Tecnológica
(CEDIN)é gerar conheCimento a partir da~ informações cohtidas nos documen!os propriedade
industrial, a fim de forn~cel'i subsídios para elaboração de políticas públicas, de

,desenvolvimento tecnológico e inovação é reformulação de marcos regulàtórios.

Dessa màneira~ o Centro de Disseminação da I'nformação Tecnológica (CEDIN)do INPI
trabalhará em parceria com a ABIQUIM desenvolvendo as seguintes ativida'des:

\ . , ~ -..• ' .. ' .. \. ". ,

1. Participação periódica nas reuniões das Comissões Setoriais da ABIQUIM, a fim de
identificar. áreas específicas de interesse a serem estudadas.

2. Levantamento e id~n~ificação dos docLlmentos de patente,. pelo INPI, relacionados à
área estratégica 'definidap~lasCo'missões Setoriais e Comissões de Tecnologia da

ABIQUIM.

3. Analisar,( em conjunto, a, possibilida~e de Uso da informáção tecnológica para
identificação 'de atores, tendências de 'tecnologia e liberdade de operação nas áreas de
interesse ora mencionadas. ,. ,

\ .' ' ..
Publicar emcoautoria, os prodUtos, de informação tecnológica gerados, que'podem ser

.estudos,l bol,etins, radares tecnológicos, livros, cadernàs setoriais,'emfdrmato,impresso ou

digital.

4.. "CRONOGRAMA DE EXECUÇÃODAS METAS
" . ( ..

(
"

, '

META 1 - Sensibilização das
relacionadas à inovação ePI

..

1- Realiz~'ç~~de ft..tividad~s d~ Sen~ibilização em
questõ~s relacionada~à inovação e PI

INPI- ABIQUIM
OutUbro!2014 -
Fevereiro/2016

." I J

META 2 - Monitorâm~nto Tecnológico INPI-·ABIQUIM ..
• 1 \.. ~ •

- r \

I', • -- .

MET~ 2.17 Participação em reuniões·,das Com,issões
etoriais e Comi~s,ões.d.eTecnologi(;lda ABIQUIM para

desenvolvimento das áreas tecnológicas ora definidas.
-\ ..

META 2.2:....publicação, 'em co aUtoria, de produtos de ,,)
informação t~cnológiéa·(estudos,b9Ietins, radares .
ecnolÓgicos, livros, caderrlOs setoriaTs) elabor,ados em

parceria CEDIN/ABIQUIM ..

Grupo de trabalho Setembro/2014-
a ser coordenado Fevereiro /2016
pelo CEDIN/IN'PI

,com
répresentantes do \'.

. INPI eda . Novembro/2014-
ABIQUIM Fevereiro /2016

.....······················Aco;;Ciodeco··•···················~ .
. operaçao Técrii~â·················· ..L..
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5. CLf\SSIFICAÇÃO DAS DESPESASPO~ METAS

META 1 -~ensibilizaçãodas' empresas associadas à ABIQUIM. com' relação a questões
relacionadas à inovação.e PI.•

A ABIQUIM'arcará com as despesas de infraestrutura e das passagens aéreas, hospedagens e·
, I. I, ~: - { .'

traslados dosi'nstrutores do INPI.' , .... /,/' ...

O INPI se responsabilizará pela elabOração de m'ateriale,o pagamento de meia diária de seus
_. ( I· . ,

técnicos.-· ... '
" f, •

S~ for necessária a participação de instrutor externo ao INPI, as de~pesas de desloc~mento
ficarão porcontada ABIQUIM.· ....

META2 - Monitoramento Tecnológico INPI,;- ABIQUIM .. '
,' ..

A ABIQUIMarcará com as despesas,de' infraestrutura e material necessário e das passagens
aéreas, hospedagens e traslados dos téç~icps'dp IN~I:para a participação nas reuniões:
..
O INPI se resRonsabntzará pela elaboração de material e o pagamento de meia diária de seus... ' . ) ...
.tecnlcos.· .

.,.

/ I

/

(

Acordo de Cooperação Técnica
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